
Estado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE t4 ?,clL

CAMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

P'ocEsso N" Q81

Rro GneroE GABINETE DO PREFE!TO
RIO GRÀNDE DO SIJL

Rio Grande, 11 de maio de 2072.

Senhor Presidente,

O presente Projeto de Lei tem como objetivo a aquisição de material de consumo e
compra de maquinário das oficinas de corte e costura, realizadas no Centro de Referência de
Assistência Social - CRAS, conforme aprovado pelo Conselho Municipal de Assistência Social,
Resolução 06 de 2710312072.

Sendo o que tínhamos para o momento.

Respeitosamente,

)
I

FABIO D OLI BRANCO
P pal

EXMO. SR.
\.ER. WILSON BATISTA DUARTE SILVA
DD. PRESIDENTE DA CÂMARA MI,]NICIPAL
NESTA

rcAB FO HAS

MENSAGEN/Í251

L,,S

Honra-nos cumprimentá-lo, oportunidade em que encaminhamos a essa Colenda Casa
Legislativa o incluso Projeto de Lei ne 047, que ACRESCE ELEMENTO DE DESPESA NO
ANEXO DE METAS E PRIORIDADES DA LEI N" 6.727, DE 07t07t2009, QUE DISPÕE
SOBRE O PLANO PLURIANUAL DO MUNICÍPIO DO RIO GRANDE PARA O
QUADRIÊNIO 2010t2013, E NOANEXO DE METAS E PRIORIDADES DA LEI N.7.095, DE
22t09t20t r. QUE DISPÔE SOBRE AS DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS DO M[rNCÍprO
DO RIO GRANDE PARA O EXERCÍCIO DE 2012, E AUTORIZA O EXECUTIVO
MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NA SECRETARJA MUNICIPAL
DE CIDADANIA EASSISTÊNCIA SOCIAL, NO VALOR DE R$ 24.OOO,OO.
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Estado do Rio Grande do Sul

Rro GnrroE GABINETE DO PREFEITO

PROJETO DE LEI NA 047, DE II DE MAIO DE2OI2.

ACRESCE ELEMENTO DE DESPESA
NO ANEXO DE METAS E
PRIORIDADES DA LEI N' ó.727, DE
07/07t2009, QUE DrSPÔE SOBRE O
PLANO PLURIANUAL DO MUNICÍPIO
DO RIO GRÀNDE PARA O
QUADRTÊMO 2}t0t2}t3, E NO ÀNEXO
DE METAS E PRIORIDADES DA LEI N'
7.095, DE 22t09t2011, QUE DrSPôE
SOBRE AS DIRETRIZES
ORÇAMENTÁRIAS DO MUMCÍPIO
DO RIO GRANDE PARA O EXERCÍCIO
DE 2012, E AUTORIZA O EXECUTIVO
MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITO
ADICIONAL ESPECIAL NA
SECRETARIA MUNICIPAL DE
CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL,
NO VALOR DE R$ 24.()OO,O().

12 - SECRETARIA MI.]NICIPAL DE CIDADANIA E ASSISTÉNCIA SOCIAL
02 - Fundo Municipal de Assistência Social
08 - Assistência Social
244 - Assistência Comunitária
0179 - Proteção Social Básica
2542 - Piso Fixo - PAIF - CRAS
3.3.9.0.30.00.00.00.00 - Material de Consumo

Art. 2c Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Adicional E(pecial. na
Secretaria Municipal de Cidadania e Assistência Social, visando aquisiçào de material de [onsumo e
compra de maquinário das oficinas de corte e costura, realizadas no Centro de Ref&elcia de
Assistência Social - CRAS, conforme aprovado pelo Conselho Municipal de Assistência Social,
Resoluçào 06 de 27 /0312012, de acordo com Processo Digital 951112012, no valor de R$ 24.000,00
(vinte e quatro mil reais), conforme discriminaçâo a ."grirt

12- SECRETARIA MI.]NICIPAL DE CIDADANIA EASSISTÉNCIA SOCIAL

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

RIO GR-\SDE DO SLl-

Art. l'q Fica acrescido o elemento de despesa no Anexo de Metas e Prioridades da Lei
6.727, de 07 de Julho de 2009, que dispôe sobre o Plano Plurianual do Município do Rio Grande para
o quadriênio 2010/2013 e no Anexo de Metas da Lei 7.095, de 22 de setembro de 2011, que diipôe
sobre as Diretrizes Orçamentárias do Município do Rio Grande para o exercício de 2072, conforme
abaixo discriminado:



Rio GRiNDE
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GABINETE DO PREFE!TO

02 - Fundo Municipal de Assistência Social
08 - Assistência Social
244 - Assistência Comuniúria
0179 - Proteçào Social Básica
2542 - Piso Fixo - PAIF - CRAS
3.3.9.0.30.00.00.00.00 - Material de Consumo (rec 0001)(3361) ............RS 20.000,00
4.4.9.0.52.00.00.00.00 - Equipamentos e Material Permanenre (recurso
0001)(1739)...... ............R$ 4.000,00

Art. 3" - Servirá como recurso, aos Créditos Adicionais Especiais abertos no art. 2e,
anulaçào parcial de dotaçôes orçamentárias, no valor de R$ 24.000,00 (ünte e quatro mil reais), de
acordo com o que dispôe o art. 43, § lo, inciso III, da l*i 4.320t64, conforme segue:

12. SECRETARIA MT,]MCIPAL DE CIDADAMA EASSISTÊNCIA SOCIAL
02 - Fundo Municipal de Assistência Social
08 - Assistência Social
243 - Assistência a Criança e ao Adolescente
0179 - Proteçào Social Básica
2540 - Subvenções Sociais - Criança e Edolescente
3.3.5.0.43.00.00.00.00 - Subvenções Sociais (recurso OOOL)(2732)...... ..R$ 24.000,00

Art. 4e Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Gabinete do PrefeiÍo, 1 I de maio de 2012.

-----I

F'ABIO DE
P

cc. : SMF/SMCAS/CSCÍPJ/CMRG/Publicaçào

BRANCO
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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE RIO
GRANDE_CMAS

Rua Mal. Floriano, S - Têrreo
Fone: (53) 3231-50t3

e-mail: casadosconselhos@riogrande.rs.oov.br

csol o no 27 cnt d

Rio Crande. 27 de março de 2012.

REJ I
Presidenre do CMAS #ffi#$H:

t2

Conselho Municipar de Assistência sociar - CMAS. em rcunião prenária rearízada no dia27 dc março de 2012, dentm das competências 9 aus atribriço.s conferidas pero artigo r" da rei

i.11?;.1" 
,, de junho de t996, que ciia o Conietho úrri"iiJ'a" Assistência Sociat - CMAS,

Artigo l'- Aprovar a transfeÍência de.rccursos do programa p'sença, aprovado atmvés daResoltrçào n" 32 de 29 de dezembro de 201r,.para 
"qri.içaJJ" 

r""risr de consumo e compra demaquinário das oficinas de corte e costura resriz,das no centro ae RereÉncia de Assisrência social- CRAS Hidúulica.

AÍigo 2'- Esta resoluçâo entra em vigor na data de sua publicação-

I
i
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A ra:-s ên-Liga dc Estacig
ESTADO DO RTO GRÀITDE IYO SI-IL

CÂ]I{ARA MLII{ICIPAL DO zuO GRANDE

DESPÂCEO processon" 989t{).

( i l{ão Requerido o pram do aÍ.42,§ io, do F-egimento krte.rno.

Detiirerou a Csmissão de:(§ F,rwiar ao Ccnsulor Jurídico.
1 ) l{ão enviar âo Ccrns'.rltor J.rrídico.

?"//

Designo pEÍqple{gtr a fimçâo {ç Rclaror (a) da materia o (a) L,s,!adoÍ (ai

t/rí . : . /á|rar'"t-/ .o- . ..
/

({J Fica deferido, 
" ÉaiAo do Relator, o p,razp ao art?{ § 1,. rio Regirnrntc ín:cno.

Rio ae

PresideÍrte eia Ccmissão

PÁP.ECER .'Ú]E5TCO

nca'mas Csastitucionais- jr:rídices, F-eg;i:-,erirâis t

c de za/Z

1
( ) Em anexo

i {r O preseare pÍojúo erende

".",*.", 4f

é adequado a Técnicã .J:t-

D Ce 20l7/

Jwíd!co

/t

Na coniiit'o Re {a):

ACEIO

por serrs fimdâaentos.(
{.

í

) Acolho o
) Deixc de
) O presenfe proJeto

é adequado a Técn

precerjurídico peles razões em separado-
atende as ncrmas Coa*itucionaís, Jtrrídicas, RegilFe!]tas ç
ica Legislativa

Rio Grade. Jl o T de 2O ít

latoría)
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CO ODEO

PROCESSO N': Qçsllt?-

AUTOR: x.

( ) Admissibiüdade

( ) Nâo.edmissibilidade

FINAN E CONTROLE EXTERN

TIFO/N': QLÉ jzl,tz

a

\)

A comissâo de orçamento, Finanças e controle EÍerno (corcE), embasada na Legislação
correlata às zuas atribüções (orçamentária, Tributríri4 etc....), após afreciar o referido r-;áto,
constante do Processo acima enumerado, vota pela sua:

JustiÍicativa:

Sala das Comissões 'fécnicas, Câmara Àfunicipal Rio Grande

Presrdente

de

Secr etário Membro

?

PARECER
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Estado do Rio Grande do Sul

CAMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

Oficio n" 0656/12
Proc.989/2012

Ao Exmo. Sr.
Fábio de Oliveira Branco
Prefeito Municipal
Nesta

Senhor Prefeito,

Atenciosamente,

fuo Grande, 29 de maio de 2012.

- Apraz-nos cum_ primentálo, oportrmidade em que encamiúamos a VossaExcelênci4 Projeto de Lei n' 47/2012 "- .o"*o, pur".* d"údu âp.".i"çao, 
"piãruJo 

io dia dehoje.

Rua General Vitorilo, .141 - CEp 962OO_gfO _ Foue: (53) 3233.8SOO - Faric-Dall: cErgAcamara.riograade .ts.gov.br cltc

Ver. Wilson Batista Duarte §ilva- Kanelão
Presidente

(531 323f.1786 - Rio craldc - RS
: www.canara.riogÍatrde,ta

AllEXor Acresce elemento de despesa no Anexo de Metas e prioridades da Lei o"6.727,.e0710712009, que dispõe sobre o prano prurianual do Municipio ao nio 
-c-.aoãe"'para 

oquadriênio 201012013, e no Anexo de Metas e prioridades da Lei no 7.095, de 2zl0gt20ll,que dispõe sobre as Diretrizes o-rçamentárias do Município do Rio Grande pui"ã.*"""i.io
de 2012, e autoriza o Executivo Municipal a abrir Credito Adicional Especial na óãcretariaMunicipal de cidadania e Assistência §ociar, no varor de R$ 2a.000,00ivirt. 

" 
qoã.o .irreais).

oop óncÃos, DOE SANGUE: SALVE VIDÂS!
.gov.br

-:-



Rua GclreiaMtorilo, .l4l - CEp 96200-A10 - FoEe:
e-Eall: qarg'AcamaÍa.riogra[de.rs. gov.br rite

/.

cÂuena MUNTcTPAL Do Rro cRANDE

PROJETO DE LEI

ACRESCE ELEMENTO DE DESPESA
NO ANEXO DE METAS E
PRIORIDADES DA LEI NO 6.727, DE
oin7noog, qun otsrÕr soBRE o
pLANo pLURTANUAL no urumcÍpro
DO RIO GRANDE PARA O
qu.onrÊxro 2otol2ot3, E No ANExo
DE METAS E PRIORIDADES DA LEI NO
z.ogs, DE 22to9t2ott, qur olsrÕe
SOBR"E AS DIRETRIZES
onçaunnrÁnras Do rvruxrcipro
Do Rro cRANDE pARA o rxrncÍcro
DE 2012, E AUTORIZA O EXECUTIVO
MUMCIPAL A ABRIR CREDITO
ADICIONAL ESPECIAL NA
SECRETARIA MUMCIPAL DE
cIDADAMA n essrsrÊnclA socrAl,
NO VALOR DE RS 24.000,00.

Art' 1o Fica acrescido o elemento de despesa no Anexo de Metas e Prioridades da Lei
6-727, de 07 de Julho de 2009' que dispõe sobre o Plano Plurianual do Município do Rio Crande para
o quadriênio 201012013 e no Anexo de Metas da L,ei 7.095, de 22 de setembio de 201 l , que diipõe
sobre as Diretrizes Orçamentiirias do Município do Rio Grande para o exercício de 2011, conforme
abaixo discriminado:

12 - SECRETARTA MUNIcTpAL DE cTDADANIA E AsslsrÊncn soctal
02 - Fundo Municipal de Assistência Social
08 - Assistência Social
244 - Assistência Comunitária
0l 79 - Proteção Social Básica
2542 - Piso Fixo - PAIF - CRAS
3.3.9.0.30.00.00.00.00 - Material de Consumo

Art. 2' Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Adicional Especial, na
Secretaria Municipal de Cidadania e Assistência Social, visando aquisição de material de clnsumo e
compra de maquinrírio das oficinas de corte e costura, realizaáas no Centro de Referência de
Assistência Social - CRAS, conforme aprovado pelo Conselho Municipal de Assistência Social,
Resolução 06 de 2710312012, d-e acordo com processo Digital 9571/2012, no valor de R$ 24.000,00
(vinte e quatro mil reais), conforme discriminação a seguir:

12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL

(s3 | 3233.a5OO - Fax: (S3l 3291.1286 - Rio crande _ RS
: gsv.camara. rlogrande.rt.gov,br

DoE óRcÃos, DOE SÁNGUE: SALI/E VIDAS!

(AMARA
NO RIOvl

Estado do Rio Grande do Sul

9
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Estado do Rio Grande do Sul
cÂuene MUNICIPAL Do RIo GRANDE

02 - Fundo Municipal de Assistência Social
08 - Assistência Social
244 - Assistência Comunitríria
0179 - Proteção Social Básica
2542 - Piso Fixo - PAIF - CRAS
3.3.9.0.30.00.00.00.00 - Material de Consumo (rec 000 1 X33ó l )....... ........R$ 20.000,00
4.4.9.0.52.00.00.00.00 - Equipamentos e Material permanente (recurso

.R$ 4.000,000001x l 739).......

Tota1....,..................................,...R$ 24.000,00

Art' 3o - Servirá como recurso, aos Créditos Adicionais Especiais abertos no art. 20,
anulação parcial de dotações orçamentiirias, no valor de R$ 24.ü)0,00 (vinte e quatro mil reais), de
acordo com o que dispõe o art. 43, § lo, inciso IIl, da Lei 4.320/64, conforme segue:

12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL
02 - Fundo Municipal de Assistência Social
08 - Assistência Social
243 - Assistência a Criança e ao Adolescente
0179 - Proteção Social Básica
2540 - Subvenções Sociais - Criança e Edolescente
3.3.5.0.43.00.00.00.00 - Subvenções Sociais (recurso 0001)(2732). ......R$ 24.000.00

AÍ.40 Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Rua GeueÍaMtorino, 441 - CEP 962oo.31O - Foae: (S3l 3233.aSOO - Far: (531 323r.1786 - Rio crande - RScEagfa cEtoara. riogralde. rs .br glte:rvw.camara.rlograade.r:.gov.br.gov

)0

e-roail:
DOE óRGÃOS, DOE SÂNGUE: SÂLVE VIDAS!
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Estado do Rio Grande do Sul

Rro GnrxoE GABINETE DO PREFEITO
RIO GPáNDE DO SU-

LEI N'7.239, DE I'DE JI.INHO DE 2012.

LL

ACRESCE ELEMENTO DE DESPESA
NO ANEXO DE METAS E
PRIORIDADES DA LEI N' 6.727, DE
07t07t2009, QUE DrSPôE SOBRE O
PLANO PLURIANUAL DO MUNICÍPIO
DO RIO GRANDE PARA O
QUADRIÊNIO 2}tDt20t3, E NO ANEXO
DE METAS E PRIORIDADES DA LEI N'
7.09s, DE 22t09t20t l, QUE DISPôE
SOBRE AS DIRETRIZES
ORÇAMENTÁRIAS DO MUNICÍPIO DO
RIO GRANDE PARA O EXERCÍCIO DE
2012, E AUTORIZA O EXECUTIVO
MUNICIPAL A ABRIR CREDITO
ADICIONAL ESPECIAL NA
SECRETARIA MUNICIPAL DE
CIDADANIA E ASSISTÉNCIA SOCIAL,
NO VALOR DE R$ 24.000,00.

12 - SECRETARIA MI.]NICIPAL DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL02 - Fundo Municipal de Assistência Social
08 - Assisrência Social
244 - Assistência Comunitária
0l 79 - Proteçào Social Básica
2542 - Piso Fixo - pAIF - CRAS
3.3.9.0.30.00.00.00.00 - Material de Consumo

O PR"E,FEITO MUMCIPAL DO RIO GRANDE, USANdO dAS ArribUiçôCS qUC IhCconfere a Lei Orgânica em seu artigo 51, III.

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

\ Art' l" Fica acrescido o elemento de despesa no Anexo de Metas e prioridades da Leit'-.727, de 07 de Julho de 20-09, que dispôe sobre o pjano prurianuar d" úrri";pi;;o Rio Grandepara o quadriênio 201012013 e noAnexo de Metas dar,ei7.0g5,de22des"t"l,ú.o a" 2011, quedispôe sobre as Diretrizes orçamentárias do Município do Rio Grande para o exercício de 2012,conforme abaixo discriminado:

Art' 2q Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir crédito Adicional Especia,;asecretaria Municipar de cidadania e assistênáia s."i"r,lirrra. aquisiçào de marcriar de consumo ecompra de maquinário das oficinas de cone e costurâ, rearizadas no centro de Referência deAssistência Social - GRAS, conforme aprovado p"to õons"tto Municipal de Assistência social.

PREFEITURA MUNICÍPAL DO RIO GRANDE
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Estado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE tl,
Rlo GnrsoE GAB!NETE DO PREFEITO

HOGNANDEDOSLl

Resoluçào 06 de 2710312072, de acordo com Processo Digital 9571/2012, no valor de R$ 24.000,00
(vinte e quatro mil reais), conforme discriminação a seguir:

12 - SECRETARIÂ MI.INICIPAL DE CIDADANIÂ E ASSISTÉNCIA SOCIAL
02 - Fundo Municipal de Assistência Social
08 - Assistência Social
244 - Assistência Comunitária
0179 - Proteçào Social Básica
2542 -Piso Fixo - PAIF - CRAS
3.3.9.0.30.00

\ {.4.9.0.52.00
\í001)(1739).

.00.00.00 - Material de Consumo (rec 0001)(33ó1)

.00.00.00-EquipamentoseMa
..........R$ 20.000,00

terial Permanente (recurso

Art. 3" Servirá como recurso, ao Crédito Adicional Especial aberto no an. 2e, anulaçào
parcial de dotaçôes orçamentárias. no valor de R$ 24.000,00 (ünte e quatro mil reais), de acordo
com o que dispõe o art. 43, § lo, inciso III, da Lei 4.320164, conforme segue:

I2 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CIDADAMA EASSISTÊNCTE SOCTAI

..R$ 24.000.00

02 - Fundo Municipal de Assistência Social
08 - Assistência Social
243 - Assistência a Criança e ao Adolescente
0179 - Proteçào Social Básica
2540 - Subvençôes Sociais - Criança e Edolescente
3.3.5.0.43.00.00.00.00-SubvençõesSociais(recursoOOOI)(2732)...............................R$ 24.000,00

Art. 4q Esta Lci entra em vigor na data da sua publicaçào.

Total

Gabinete do Prefeito, l" de junho 
fiZOtZ.

\ -i": -/-i

-_H.=-. 
-t-

-'.. :..
FÁBro DE oLiyErRÂ nnhNco

Prefeito Municioal\ ,ir

cc. : SMF/SMCAS/CSCI/PJICMRG/pubticaçào



voTAÇÃo NoMTNAL

DATA: ztloS ltoíZ

ATA N' Eà,to

PROCESSO N'

SECRETARIO

tir989/ntz
?LE 11tr:L

CI

No de
ordem

NOME DOS VEREADORES
FavoÉvel Contra Abstenção

I WILSON BATISTA DUARTE SILVA

2 GIOVANI BASTOS MORALLES

3 l--
4 THIAGO PIRES GONÇALVES

5 JOSE ANTONIO DA SILVA

6 ANGELO FERNANDO SILVA RIBEIRO

7 AUGUSTO CESARMARTINS DE OLIVEIRA

8 CARLOS FIALHO MATTOS

9 CLAUDIO JOSE CARDOSO COSTA

l0 JÚLIO CEZAR JORGE MARTINS

ll LUIZ FRANCISCO SPOTORNO L-
t2 PAULO RENATO MATTOS GOMES L-
l3 LAALBUQUERQUERENATO ES

/_
RESULTADO:

o8

IIII

À.,--,

LUCIANE COMPIANI BRANCO

L.--
1..--


